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Comarca de Tocantinia - Tocantinia
Cria o Fundo Municipal de Assisténcia

Social e d4 outras providéncias.

Faco saber que a Céamara Municipal de Tocantinia, Estado do
Tocantins, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica criado o Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS,
instrumento de captacdo e aplicagdo de recursos, que tem por objetivo
proporcionar recursos e meios para financiamento das agbes na area de
Assisténcia Social.

Art. 2° - Constituirdo receitas do Fundo Municipal de Assisténcia
Social - FMAS:

| - recursos provenientes das transferéncias dos Fundos Nacionais e
Estaduais de Assisténcia Social;

Il - dotagGes orgamentérias do Municipio e recursos adicionais que a
lei estabelecer no transcorrer de cada exercicio;

Ill - doagdes, auxilios, contribuicdes e transferéncias de entidades
nacionais e internacionais, organizagées governamentais e ndo-governamentais;

IV - receitas de aplicagbes financeiras de recursos do Fundo,
realizada na forma da lei;

V - as parcelas do produto de arrecadagéo de outras receitas proprias
oriundas de financiamento das atividades econdmicas, de prestagéo de servicos e
de outras transferéncias que o Fundo Municipal de Assisténcia Social ter direito a
receber por forgca da lei e de convénios no setor;

VI - produtos de convénios firmados com outras entidades
financeiras;

VIl - doagdes em espécies feitas diretamente ao fundo;

VIII - outras receitas que venham a ser legalmente instituidas.

§ 1° - A dotagdo orgamentaria prevista para o 6rgéo executor da
Administragdo Publica Municipal, responsavel pela Assisténcia Social, sera
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automaticamente transferida para a Conta do Fundo Municipal de Assisténcia
Social, tédo logo sejam realizadas as receitas correspondente.

§ 2° - Os recursos que compdem o Fundo serdo depositados em
instituicdo financeiras oficiais, em Conta Especial sob a denominagdo - Fundo
Municipal de Assisténcia Social - FMAS.

Art. 3° - O FMAS seréa gerido pelo(a) Prefeitura Municipal de
Tocantinia, Estado do Tocantins, sob orientagdo e controle do Conselho Municipal
de Assisténcia Social.

§ 1° - A proposta Orgamentaria do Fundo Municipal de Assisténcia
Social - FMAS - consta do Plano Diretor do Municipio.

§ 2° - O Orgamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS
- integrara o Orgamento da Prefeitura Municipal de Tocantinia-TO.

Art. 4° - Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social -
FMAS - serao aplicado em:

| - financiamento total ou parcial de programas, projetos e servigos de
Assisténcia Social desenvolvidos pelo Orgdo da Administragdo Publica Municipal
responsavel pela execugdo da Politica de Assisténcia Social por 6rgdos
conveniados;

Il - pagamento pela prestacdo de servigos a entidades conveniadas
de direito publico e privado para execugdo de programas e projetos especificos do
Setor de Assisténcia Social;

lll - aquisicdo de material permanente e de consumo e de outros
iNsumos necessarios ao desenvolvimento dos programas;

IV - construgéo, reforma, ampliagéo, aquisi¢do ou locagéo de iméveis
para prestacéo de servigos de assisténcia social;

V - desenvolvimento e aperfeicoamento dos instrumentos de gestéo,
planejamento, administragéo e controle das agdes de assisténcia social,

VI - desenvolvimento de programas de captagé&o e aperfeicoamento
de recursos humanos na area de assisténcia social;

VIl - pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto no
inciso | do art. 15 da Lei Organica da Assisténcia Social.

Art. 5° - O repasse de recursos para as entidades e organizacdes de
assisténcia sociais, devidamente registrado no CNAS, sera efetivado por
intermédio do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho
Municipal de Assisténcia Social.
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| - as transferéncias de recursos para a organizagéo governamentais
e ndo-governamentais de Assisténcia Social se processardo mediante convénios,
contratos, acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo a legislacdo vigente sobre
a matéria e de conformidade com os programas projetos e servigos aprovados pelo
Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 6° - As contas e os relatérios do gestor do Fundo Municipal de
Assisténcia Social serdo submetido a apreciagdo do Conselho Municipal de
Assisténcia Social - CMAS, mensalmente, de forma sintética e, anualmente, de
forma analitica.

Art. 7° - Para atender as despesas decorrentes da implantagéo da
presente lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no presente
exercicio, Crédito Especial até o valor de R$ 60.000,00, obedecidas as prescricdes
contidas nos incisos | a IV do paragrafo 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320/64.

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo,

revogando as disposi¢des em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tocantinia, Estado do
Tocantins, aos 29 dias do més de Dezembro de 1998.
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